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6e sExTo ADlrlvo Ao CoNTRATO Ns 067/2020

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO Or EMPRESA

ESPECIALIZADANAPRESTAÇÃoDESERVIçoSDEcoNsULToRlA
fti,É^ ;ú 

'AúDE 
púsLic^, coMpREENDENDo AcESsos As

PLATAFoRMASEFERRAMENTASEXCLUSIVAS,ARMAZENAMENTo,
BACKUPESUPoRTEAoPRoCESSAMENToDEDADoS,MEDIANTE
ir,rprnurnçÃo, MAruurENçÃo E A HABILITAçÃo Dos usuÁRlos E

HoSPEDAGEMDoE-sUsABEM,,cLoUDPRIVATESERVERS",DE
PRoPRIEDADEDACoNTRATADA,QUEENTRESIFAZEM,DEUMLADoo
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE'PE' A SEGUIR

DENoMINADoSIMPLESMENTECoNTRATANTE,EDooUTRoLADoA
EMPRESA MARQUES CONSULT DIGITALIZAçÃO T DrclTAçÃO DE

DADOSLTDAME,DORAVANTEDENOMINADACONTRATADA'

pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma'do direito' como

..NTRATANTE o FUNDo MuNrclpAL DE SAúDE DE cHÃ GRANDE - pE, pessoa jurídica de direito público

i"i.r";,-i.r.rito no cNpJ sob o ne g.62s.r67looo1-50, situado à Avenida Vinte de Dezembro, ne 145, centro

_ chã Grande"pE, neste ato rêpresentado pãb ,.u Gestor e secretário de saúde, sr. Jairo Amorim Paiva,

brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador da carteira de ldentidade Ne 1'826'StzlssPlPE, inscrito no

CPF/MF sob o ne 353.431.684-34, residente à Avenida São José, Ne 104 - Centro - Chã Grande - PE' e como

CoNTRATADA a Empresa Marques consult Digitallzação e Digitação de Dados Ltda ME, inscrita nro CNPJ sob

o ns 01.Í145 .Lg2lxoot-71, estabelecida à Rua Ãntônio Fernandes salsa, 345 -José Fernandes salsa - Limoeiro

- prlãep,is.ioo-ooo, neste ato representada por seu representante legal, sr. Jhonatas de Melo Silva,

portador da carteira Nacional de Habilitação Ne 06296653700, expedida pelo DepartaÍhento Estadual de

Trânsito de pernambuco, cpF Ne 111.41gg54-46,tendo em vista O que consta no Processo Licitatório ns

OpSIZOZO-pregão Eletrônico ne OB12O2O, tem, entre si, ajustado o SEXTO TERMO ADITIVO, regido pela Lei

ne. g.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis ne 8.883/94, de 08.06.94 e ne' 9.648/98, de 27.05'98, atendidas

as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CúUSUIÁ PRIMEIRA. DO OBJETO ADITIVADO

Fica aditivado, a partir de0{tol2025, o Contrato firmado entre as partes no dia oLlüoftU20, objetivando a

Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços especializados de consultoria técnica em

saúde púbtica, compreendendo acesso às plataformas e ferramentas exclusivas, armazenamento, backup e

suporte ao processamento de dados, mediante a implantação, manutenção e a habilitação dos usuários e

hospedagem do e-SUS ab em "Cloud Private Servers", de propriedade da Contratada'

cúusuu seeunoe - oo ruroanarrro ueat

O presente Termo Aditivo de Prorrogação fundamenta-se no art. 57, § 4e, da Lei ne 8.666/1993, que

autoriza, em caráter excepcional, a prorrogação dos prazos contratuais, desde que devidamente

motivada e previamente autorizada pela autoridade competente. A prorrogação ora formalizada

decorre da necessidade de assegurar a continuidade da execução contratual, atendendo ao interesse

público e garantindo a plena consecução do objeto pactuado.

CúusUtA TERCEIRA - DA vtGÊNOA- O presente Termo fará vigorar o Contrato de

OÍ/tOl2O26, ou até que seja finalizado novo processo licitatório'

CúUSULA OUARTA- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO U\
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MARQUES CONSULT DIGITALIZAçÃO E

DrGrrAçÃo DE DADOS ITDA ME

CONTRATADA

pela Prestação de serviços ora contratados, a CoNTRATANTE pagará a CoNTRATADA o Valor Mensal de Rs

3.925,00 (três mil novetentos e vinte e cinco reaisl, perfazendo o Valor Global para 12 (doze) meses de RS

4Z.1OO,OO (quarenta e sete mile cem reais), qu" ,"iá..f.tuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da

prestação do serviço.

cúusulÁ QUINTA- Dos REcuRsos

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo serão custeadas com os recursos constantes da dotação

orçamentária abaixo especificada :

Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde

Unidade:8@2 - Fundo Municipalde Saúde

Atividade: 10.301.1005.2.851- Atenção primária a saúde da População

|ii.;iã'0" ó.rp...r 3.3.90.39.00 - outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica'

Ficam mantidas as demais cláusulas contratuais que não foram expressamente modificadas por este Termo

Aditivo.

cúusuuasÉnrul- oo rono

Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de Pernambuco, com a expressa renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de'[ual teor e

foima, para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que assistiram a tudo,e também

assinam.

Chã Grande - PE,01 de outubro de2025.

de Saúde

TESTEMUNHAS:
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